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LEI M UNICIP AL nº  752 /2022  

(de 11 de março de 2022) 
 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 PARA 

OS FINS QUE SE ESPECIFICA 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990 e pela Constituição 

Federal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Maragogi, Estado de Alagoas, devidamente autorizado a abrir no 

orçamento de 2021, Créditos Suplementares da ordem de até 10% (dez 

por cento), destinado a atender despesas do Município, necessárias a 

manutenção da máquina administrativa, principalmente no tocante as 

despesas com a manutenção da Secretaria de Educação e da Secretaria 

de Saúde. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e retroagindo 

seus efeitos a 01 de dezembro de 2021. 

 Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 11 (onze) dias do mês de março de 2022. 

 

 

 
1 Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 11/03/2022. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relaço es Institucionais no Dia rio Oficial dos 
Municí pios/AMA em 16/março/2022. 
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